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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 12/2025

Maratá, 28 de abril de 2025.

Reitera esclarecimentos sobre a ausência de instauração de sindicância administrativa em caso de possível irregularidade envolvendo servidora municipal.

Senhor Presidente: 

Considerando a resposta ao Pedido de Informações nº 09/2025, na qual foi alegado que não foi instaurada sindicância administrativa em razão de a servidora ocupante do cargo de Secretaria de Administração e Fazenda estar vinculada a um processo judicial, analisado pelo Ministério Público e Poder Judiciário, que teria sido arquivado anteriormente, venho, por meio deste, reiterar questionamento sobre o assunto.​

É de conhecimento jurídico e administrativo que a instauração de sindicância constitui procedimento interno e autônomo, não estando condicionada à existência ou desfecho de processo judicial, cível ou criminal. A ausência de sua instauração pode caracterizar, em tese, omissão por parte do Poder Executivo em relação aos fatos.

Diante disso, requeiro à Senhora Prefeita Municipal que informe, com clareza e objetividade, do que se trata o processo junto ao Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, sob o n° 01610.002.824/2024, que deve ser de conhecimento de Vossa Excelência incluindo:

1. Os encaminhamentos adotados pelo Executivo diante dos fatos ali tratados;
2. A justificativa oficial para a não abertura de sindicância administrativa no âmbito do Município.
	Certo de contar com a atenção e colaboração de Vossa Excelência, subscrevo-me.
	Atenciosamente,

___________________________
Paulo Roberto Abraham
Vereador
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